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PROJETO DE LEI 01-00546/2019 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB) 
"Institui no Município de São Paulo o Sistema de Diagnóstico Precoce de Deficiência 

auditiva, visual, motora e mental. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído no Município de São Paulo o Sistema de Diagnóstico Precoce de 
deficiência auditiva, visual, motora, mental e das deficiências múltiplas. 

Parágrafo único. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde deverão, 
após a identificação do recém-nascido, proceder a exames visando ao diagnóstico e 
terapêutica de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação 
aos pais. 

Art. 2º Identificada a deficiência, o recém-nascido será encaminhado para tratamento e 
a família será encaminhada para inserção em programas oferecidos. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/09/2019, p. 146 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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